
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para contratação de empresa

especializada na promoção de eventos, para promover as festividades do aniversário da

cidade que ocorrerá dia 13 de novembro de 2021, em praça pública, para atender as

necessidades da Secretário Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

e da Comissão Permanente de Licitação- CPL de acordo Termo de Referência em

anexo.

Feira Nova do Maranhão - MA, 19 de outubro de 2021.

Atenciosamente,

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitações,

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para contratação de empresa

especializada na promoção de eventos, para promover as festividades do aniversário da cidade que

ocorrerá dia 13 de novembro de 2021, em praça pública, para atender as necessidades da Secretário

Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer e da Comissão Permanente de Licitação-

CPL de acordo Termo de Referência em anexo, de acordo solicitação da CPL.

Segue anexo a este as cotação dos seguintes fornecedores.

Foram pesquisados os preços nos seguintes fornecedores: RSS LIMAVERDE- EIRELI - ME

CNPJ: 17.890.734/0001-96, RONABSON DOS SANTOS MARTINS, CNPJ

38J87.966/0001-04, J. L. DE CASTRO CNPJ: 13.262.247/0001-28, Ata de Registro de Preços n°

029/2021 - SEMAD/PMR PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO, Ata de Registro de Preços n°

030/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO.

Feira Nova do Maranhão - MA, 22 de outubro de 2021.

Atenciosamente,

EVA IRIS COSTA SANTOS

Diretora do Departamentos de Compras

Portaria n^ 16/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

MAPA DE APURAÇÃO

JLDE

CASTRO -

ME

RSS

LIMAVERDE-

EIREÜ - ME

RONABSON

DOS SANTOS

MARTINS

Ata de

Registro de

Preços n*

029/2021

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE RIACHAO

Ata de

Registro de

Preços n"

030/2021-

SEMAD/PMR

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE RIACHAO

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID V UNITÁRIO V UNITÁRIO V UNITÁRIO V UNITÁRIO V UNITÁRIO

1 Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução P6 I Diária R$3.143,00 RS 3.500,00 RS 3.466,24 RS 3.143,00

2 Camarim palco backslage 4x4m - ITEM EXCLUSIVO: ME e EPP 1 Diária R$2.410,72 R$2.390,00 RS 2.410,72 RS 2.250,00

3

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PORTE TRES - 01 mesa
computadorizada 2048 canais; 64 canais de dimmer montados em Rack de 4.000 watts
por canal; 03 Amplificador de Sinal DMX de 8 vias; 24 refletores PAR 64 com Filtros
fosco cores diversas; 12 refletores Elipsoidais; 06 refletores minibrutts com 6 lâmpadas
DWE 650 watts; 04 refletores STROBO ATOMIC 3.000; 16 PAR LED de 3w RGBW;
02 máquinas de fumaça DMX; 02 Hazers; Sistema de intercon com 6 pontos.

1 Diária R$ 2.154,00 RS 2.330,00 RS 2.320,00 RS 6.545,00

4 Gerador de energia de 260 KVA 1 Diária R$4.163,00 RS 4.100,00 RS 4.250,00 RS 4.163,00

5 Grid de alumínio BoxTruss Q50 80 Metro-dia R$ 35,95 RS 38,32 RS 39,65 RS 35,95

6
Palco com cobertura com dimensão I4mxl0m. duas águas, com pé direito de 6.00m todo
em alumínio

1 UNIDADE R$ 8.934,00 RS 10.000,00 RS 9.852,81 RS 8.934,00

7
Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mxl6m para solenidade em locais
abertos e fechados

10 Diária R$ 798,00 RS 872,00 RS 880,07

8 Tendas lOmxlüm 2 Diária R$ 1.296,00 RS 1.425,00 RS 1.429,28 RS 1.296,00

9 Disciplinador com 1.20 metro de altura e 2 metros de comprimento 100 Metro-dia R$ 23,00 RS 25,75 RS 26,00 RS 23,00

10
Banheiro químico medindo 2.30mt altura, 120 de largura, l,20mt de comprimento,
tanque com capacidade de 227 LT. peso total 75kg

16 Diária R$ 189,71 RS 197,00 RS 199,99 R$ 170,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

11
Banheiro químico medindo 2.3üml altura. 145 de largura. 140mt de comprimento, tanque
com capacidade de 227 LT. peso total 75kg. PNE

Diária R$ 116,51 R$ 134,00 R$ 134,25 R$ 100,00

12

Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens e/ou mulheres que estejam
com camisetas identiflcadoras cujo o objetivo é manter a ordem e tranqüilidade da
realização dos eventos realizados pela Prefeitura Municipal, através da Secretaria de
Cultura, realizado o controle de acesso ao palco, áreas reservadas, recepção de
evenios.(DESARMADO)- 1 diária de 8 horas

15 Diária R$ 142,00 R$ 152,00 R$ 156,00 R$ 142,00

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - SOM P.A 32 -1 Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas
auxiliares; IMulticabo de 48 canais com 60 metros + splinter; 2 Processadores digitais: 1 CD/DVD
player;l Notebook;l6 Caixas dc subgrave com 02 falantes de 18"; 16 Caixas dc alta freqüência
Linearray com 2x12" + 4X6.5" + 2 driver em guias de onda; - Sistema de ampliflcação que atenda
ás necessidades do sistema ^ima e fiação e conexões para as devidas ligaçÕes:MONITOR
(PALCO) -1 Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares; l Processador digital para
o sidefill; 1 Sidetlll com 2 caixas para subgrave com 2X18" e 2 caixas de 3 vias com 1X15" +
1XI O" -r driver ou 2 caixas de alta freqüência linearray com 1X12" + driver para cada lado (esquerdo
e direito); 10 Monitores 2X12" + driver de 2";2 Monitores tipo drumfill com 2X15" + driver
2";4Mullicabus dc 12 canais;- Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima
e fiação e conexões para as devidas ligaçÕes;MlCROFONES E ACESSÓRIOS - 8 Microfones sem
fio UHF ;24 Microfones dinâmicos; 1 Kit de microfones para bateria,4 Microfones tipo
condcnsador;12 Direct Box;28 Pedestais tipo girafa para microfone; 12 Garras para instrumentos; -
Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos.BACKLINES - 2 Amplificadores para
guitarra lOOW + caixa; 1 Amplificador para contra baixo com I caixa com 4X10" + 1X15"; 1
Amplificador para teclado (combo);! Kit de bateria acústica completo;2 Praticáveis 2.0Xl,0m-
Sistema de comunicação intercom com 02 pontos

13 Diáina R$ 6.500,00 R$ 7.000,00 R$ 7.200,00 R$ 7.500,00

EVA ÍRIS COSTA SANTOS

Diretora do Departamentos de Compras
Portaria n° 16/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantiâo - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



2K PRODl ÇÔES E eventos
J L. ik CaslfD - ME

(;N'PJ: 13.í62.247'OOltl-28

Rua 07, n" 448. Nazaní - Balsas - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

A Serihora Preçjocira da
Prefeilura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA

A

ITEM
DESCRIÇÃO

Pairtd de led completo
{alta definição) 6X6m Atei

I Resolução P6 _

QUANT.

1 Cantarim palco backstago
4x4m - ITEM
EXCLUSIVO: ME eEPP

UNIDADE

Diaría

MARCA

proüghl

Diária

Estrutura

Própria -

Sem Mama

MODELO

Modelo
imioor

VALOR MÉDIO
UNITÃFtIO

R$ 3.143,00

Estrutura

Própria -
Sem Modelo

VALOR TOTAL

R$ 3.143,00

R$ 2.410,72 R$2.410,72

cÓu/JÍl E- mail: rontatQ2kprorfucoesrghotma"ii^qfri
Fones; (99) 98147 - 5347



IK PkODl (, ÔES ¥. EVENTOS
.1 I .. dc Caálra • Mfi

CNPJ: 13 262.24" 0001-28

Rua t)7. n" 448. Nazanr - Balsas - MA.

3

SERVIÇOS DE SISTEMA DE
LUVINAÇÁO PORTE TRÊS -
}1 mesa eomputadorízacla 2046
canais; 64 canais de dimmef
nionlados em Rack de 4 000
watts por cfinal. 03 Amplificado'
de Sinal DMX de 8 vias; 24
refletores PAR 64 com FIHros
losco cores diversas; 12
refletores Eiipsoidats: 06
refletores mnibrutts com 6
lâmpadas DWE 650 watts; 04
refletores STROBO ATOMC
3.00('; 16 PARLEOde 3w
RGBW; 02 ̂^âMUinas dc fumaçii
DMX, 02 Hnzers. Sistema de
intertion com 6 pontos.

1 Olaria Diversas Diversas R$ 2.154.00 R$ 2.154,00

4
Geractor de energia de
260 KVA

Diária

Stamac

Grupo
Geradores

6.12TCA R$ 4.163,00 R$ 4.163,00

5
Grití de alumínio
BoxTruss Q50

80 Metro-dia Meti)] Case Unha Leve R$ 35,95 RS 2.876,00

6

Palc» com cobertura corr
dímijnsáo 14mx10m, duas
águas, com pé direito de
e.OOm todo em alumínio

1 UMIDADE Aljtent Concha R$ 8.934,00 RS 8.934,00

7

Pralicàvei 1 Palco forrado
de carpete no tamanho
8m> 16m para solenidade
em iocais abertos e

fec^ ados

10

'

Diaria Alutent Concha R$ 798.00 RS 7.980,00

V

E-maii; cont3to2kDrodüCQes@ hotfnaiÍ.conr>
Fones; (99) 98147 - 5347

J^aÊm



2K PUODtÇÔES E EVENTOS
.1 L. dc Casíro - ME

CNP.I; 33.262.2470001-28

Rua 07, n" 448. Na>an: - Balsas -- MA.

10

Tendas 10mx10m

Disciplinéidor com 1,20
metro de altura e 2 metro
de comprimento

Banheiro químico
mediíxio 2,30rT\t altura,
120 de largura. 1.20mtde
comprimento, tanque
coíT' capacidade de 227
LI, peso total 75kg

100

Diária
Tendas e

Cia

Metro-dia

DlHerro.

Grid de

Alumínio.

16 Diária proLight

Piramidal R$ 1.296,00 R$2.592.00

Grid de
Alumínio em

modelo

padrão (1.20
de altura x

2m de

comprimento)

Modeto

Indoor

R$ 23,00 R$ 2.300.00

R$ 189 71 R$ 3.035.36

E-mail: contato P.korod ucoesfihotmaii.com
Foni?s: |9fi) 98147-5347

MO} •//



11

12

Banheiro químico
medindo 2,30mt altura.
145 de largura, 140mt de
comprimonto, tanque
com capacidade de 227
LT. peso total 75kg. PNE

Segurança; O serviço de
segurança será realizado
por homens e/ou
mulheres que estejam
' corr camisetas
idertlficadoras cujo o
objetivo 6! manter a ordem
e tranqüilidade da
realização dos eventos
realizados pela Prefeitura
Municipai, através da
Secretaria de Cultura,

; realizado o controle de
acesso ao palco, áreas
reservadas, recepção de
eventos.(DESARMADO)-
1 diária de 8 horas

IK PRODUÇÕES E EVE^íTOS
.1 L. dc Castro ME

I3.2<i2 24"^ 00(11-28

Rua 07. n''448, NiaTaré - Balsas - MA.

15

Diária prolight

Diária

Ník) se

aplica.
Recursos

Humanos

(sem marca)

Modek)

indoor
R$ 116 51 R$ 466,04

Não se

aplica.
Recursos

Humanos

(sem modelo)

R$ 142,00 R) 2.130,00

E-mail: contato2kproducoes(a'hotfnail.com
Fones: (99) 98147 - S347



SERVIÇO 06 SONORIZAÇÃO -
SOM P.A i2 -1 Mwa d« «"T> diqrtw
yí canais cí»n 16 mandadas
BUiJiafas IMiítcabo da 46 cansn
CO n 60 nvitíOE ♦ sphntef; 2
PniCBSsatíores digitais: 1 CD/OVt>
plêve»: 1 NotBbookrie Caocas d«
su J9«»ve ..-om 02 fatenWs de 18 .16
Caixas de aíw freítuéncia Lmear^y

; CO n 2x12 . 4X6.5- ♦ 2 drw en
yu as de cnda. - Sistema d«
8fr pdficaçlo aua atenda te
ne^ssdaaes do s«tema »c<ma e
fta^ôo e cimexòas para as devidas
Inaçòes.MONlTOR {PALCOS -1
Mí sa de som deitai 32 cana® com
16 mandaJas auxiteres 1
PrncBSsartOf <*gita' P«a o '
Sioelíl com 2 caixas para «ul)gtavs
to n 2X18" 9 2 caixas de 3 vias tom

1 <10' ■» dfivar ou 2 caócae
Oa alta fre luència Itneaffay rom
1X12* ♦ duvo' pwa(e^queftloedteitol: lOMonHoies
2X12* + d ivsr ds 2' 2 Monitoras tipo
dftmM COT 2X15" ♦d^-ver
2* *Mi«CiíBo« oe 12 canas-
Siftema da anipliteação que ^nda

necefsdades do sstema acsra «
ft».;èo e conexões pisra »» devidas
IIOHCÒas MICROFONES £
acessórios - 8 Microfones
UHF 24 Mlcrotones dinêmicos: 1 KM
d« fTucroíc ne» para bslef« 4
M»:ioh3n9 -. l'po rondenftador.12
Dxect Box28 Podesta» tipo girata
pa^amcntone; 12Gaiftepara
ffistiximamos - CaOos e conexões
ne:.essáfK6 pare os devidosenJlpamentos.BACKLíNES - 2
Aniplificaaores para guitarra 100W •
ca xa. 1 Ampliftcador para contra
ba xo com 1 caixa com 4X10* ♦
1X15* 1 i^mpWicador para lerSark)
(cr.mho),1 Kil de hateria acústicí'
completo,2 Pralicaveis 2 OXI.Orr-
StoJema df comunicn<,ao miercom
CO TI 02 prntox

2K PRODLCÕKS K F.VKM OS
J.L dcCastr? -ME

CNP): l.3..!62.247 ü(W»l-2KRua 07, n" 448. Nazani - Balsas - MA.

Diária LS SUDIO UNE Array R$ 6.500,00 RS 6.500,00

E-mail: rnntaLo2kprpriMfnesfahotmail.CQm
Fon.ís: m 98147-5347



2K PRODtÇÕES E EVENTOS
J.L, Jc Castro - ME

CNPJ: i3.2<'2.247 0001-28
Rua 07, 448, Na/An; - Balsas - MA

VALOR TOTAL: R$4â.684,12

Sem mais,

Balsas/MA. 18 de outubro de 2021,

J. L. DÉ CASTRO-ME
CNPJ fi" 13.262,247/0001-28

JARDENIA LOPES DE CASTRO
RG/Cln° 047003582012-4
CPF n° 033.798.563-47

Sócia-Proprielária

E-mail: contato2kproducQe5@hotmaiUom
Fones: (9<V| 98147 - 5347



Ron Ron
PROMOÇÕES

Data: 18 de outubro de 2021

Para Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA.

COTAÇAO DE PREÇO

Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos
no Município de Feira Nova do Maranhão/MA.

1
Painel de led completo (alta
definição) 8X6m Alta Resolução P6

Diaria 1 RS 3.500,00 RS 3.500.00

2 Camarim palco backstage Diaria 1 RS 2.390,00 RS 2.390,00

3 Iluminação completa grande porte Diária i RS 2.330,00 RS 2.330,00

4 Gerador 260 KVA UNIDADE 1 RS 4.100,00 R$4.100,00

5 Grid de alumínio Metro 80 RS 38,50 RS 3.080,00

6 Grid de alumínio BoxTruss Q50 Metro-dia 80 RS 38,32 RS 3.065,60

7

Palco com cobertura com dimensão

14mxlOm, duas águas, com pé
direito de 6,00m todo em alumínio

UNIDADE 1 RS 10.000,00 RS 10.000,00

RONABSON DOS SANTOS MARTINS

CNPJ: 38.387.%6/0001-04
Telefone: (99) 98431-4819 / F.-rn;iil: ronronpronii>coc>'a->ín"i.nl.c'.jm

Rua 13 cie maio, SN - Centro, 1 .orcio — MA. (T.P: 65.895-000



Ron Ron
PROMOÇÕES

8

Praticável / Palco forrado de

carpete no tamanho SmxlSm para

solenidade em locais abertos e

fechados

Díarla 10 R$ 872,00 RS 8.720,00

9 Tendas lOmxlOm Diária 2 R$ 1.425,00 RS 2.850,00

10
Disciplínador com 1,20 metro de

altura e 2 metro de comprimento
Metro-dia 100 R$ 25,75 RS 2.575,00

11

Banheiro químico medindo 2,30mt

altura, 120 de largura, l,20mt de

comprimento, tanque com

capacidade de 227 LI, peso total

75kg

Diária 16 R$ 197,00 R$3.152,00

12

Banheiro químico medindo 2,30mt

altura, 145 de largura, 140mt de

comprimento, tanque com

capacidade de 227 LT, peso total

75kg. PNE

Diária 4 R$ 134,00 RS 536,00

(\cTvx-oJ->^

RONABSON DOS SANTOS MARTINS

CNPJ: 38.387.966/0001-04
Tclctonc: (99) 98431 -4819 / ívrridil; vínirotipnjnincoe^fí/iíiiuil.com
Rua 13 dc maio, S\ — (.fiiiro, I .orcto — MA. (JIP: 65.S95-(KiO



Ron Ron
PROMOÇÕES

Segurança: 0 serviço de segurança

será realizado por homens e/ou

mulheres que estejam com

camisetas identificadoras cujo o

objetivo é manter a ordem e

tranqüilidade da realização dos

13 eventos realizados pela Prefeitura

Municipal, através da Secretaria de

Cultura, realizado o controle de

acesso ao palco, áreas reservadas,

recepção de

eventos.(OESARMADO)- 1 diária de

8 horas

Diária 15 R$ 152,00 R$2.280,00

RONABSON DOS SAíNTOS MARTINS

CNPJ: 38.387.966/0001-04
Tclctonc; (99) 98431-4819 / H-ni-ail: nínronpruinococíía.gm.iil.com
Rua 13 de maio, SN — (^enrro. I.oreto — MA. (.EP: 65.895-OíiO



Ron Ron
PROMOÇÕES

14

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO • SOM P.A 32 • 1
Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas

auxiliares; IMulticabo de 48 canais com 60

metros + splinter; 2 Processadores digitais; 1

CD/DVD plaver;! Notebook;16 Caixas de

subgrave com 02 falantes de 18"; 16 Caixas de

alta freqtiência Lmearray com 2x12" + 4X6.5" + 2
driver em guias de onda; - Sistema de

amplificação que atenda às necessidades do

sistema acima e fiação e conexões para as

devidas tígaç5es;M0NIT0R (PALCO) - 1 Mesa de

som digital 32 canais com 16 mandadas

auxiliares; 1 Processador digital para o sídefíll; 1

SIdefill com 2 caixas para subgrave com 2X18" e

2 caixas de 3 vias com 1X15" + 1X10" + driver ou

2 caixas de alta freqüência linearray com 1X12"

driver para cada lado (esquerdo e direito); 10

Monitores 2X12" ♦- driver de 2";2 Monitores tipo
drumfill com 2X15" + driver 2";4Multicabos de
12 canais;- Sistema de amplificação que atenda
às necessidades do sistema acima e fiação e
conexões para as devidas ligações;MICROFONES
E ACESSí^RIOS - 8 Microfones sem fio UHF ;24
Microfones dinâmicos; 1 Kit de microfones para
bateria;4 Microfones tipo condensador;12 Direct
Box;28 Pedestais tipo girafa para microfone; 12
Garras para instrumentos; - Cabos e conexões
necessários para os devidos
equipamentos.BACKLINES - 2 Amplificadores
para guitarra lOOW -f caixa; 1 Amplíficador para
contra baixo com 1 caixa com 4X10" + 1X15"; 1
Amplificador para teclado {combo);l Kit de
bateria acústica completo;2 Pratícáveis
2,0Xl,0m- Sistema de comunicação intercom
com 02 pontos.

Diária R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

VALOR TOTAL: R$ 55.578,60

RONABSON DOS SANTOS MARTINS
CNPJ: 38.387.966/0001-04

Tclctunc: (99)98431-4819/ E-mail; r()nronpromoc<>c;^(íj,gmail.com
Rua 13 de nv.iif), SN - Ccntio, I.oiero — MA. CEP: 65.895-00(1



Ron Ron
PROMOÇÕES

Balsas - MA, 18 de outubro de 2021

RONABSON DOS SANTOS MARTINS

CNPJ: 38.387.966/0001-04

RONABSON DOS SANTOS MARTINS

CNPJ: 38.387.966/0001-04
Telefone: (99)98431-4819/ H-maii; r()nronpicíint>cocs(âgmai].a>m
Rua 13 de maio, SN — Centro, lA)retn — MA. 63.895-000



RSS LIMAVERDE- EIRELI - ME

CNPJ: 17.890.734/0001-96

Q. 1106 SUL. AL. 43. LOTE 03, SALA 01 CEP: 77.024-090 - PALMAS-TO
FONE (63): 98406-2323

COTAÇÃO DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA

Conforme solicitado, segue abaixo cotação de preços:

PLANILHA

1
Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta'

Resolução P6 ^
Diaria 1 R$ 3.466,24 R$ 3.466,24

2 Camarim palco backstage Diaria 1 R$ 2.410,72 R$ 2.410,72

3 Iluminação completa grande porte Diária 1 R$ 2.320,00 R$ 2.320,00

4 Gerador 260 KVA UNIDADE 1 R$4.250,00 R$ 4.250,00

5 Grid de alumínio Metro 80 R$ 39,00 R$ 3.120,00

6 Grid de alumínio BoxTruss Q50 Metro-dia ^ 80 R$ 39,65 R$ 3.172,00

Q 1106 SUL. AL. 43. LOTE 03. SALA 01 CEP: 77.024-090 - PALMAS-TO



RSS LIMAVERDE- EIRELi - ME

CNPJ: 17.890.734/0001-96

Q. 1106 SUL. AL. 43, LOTE 03. SALA 01 CEP: 77,024-090-PALMAS-TO
FONE (63): 98406-2323

7
Palco com cobertura com dimensão 14mx10m, duas

águas, com pé direito de 6,00m todo em alumínio
UNIDADE 1 R$ 9.852,81 R$ 9.852,81

8
Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho

8mx16m para solenidade em locais abertos e fechados
Diaria 10 R$ 880,07 R$ 8.800,70

9 Tendas lOriRxIÔm— Qiártã'^' R$ 1.429,28 R$ 2.858,56

10
Disciplinadòr com 1,20 metro de elfura e 2 metro de

comprimento "
Metro-dia

V
\

100 \
1

R$ 26,00 R$ 2.600,00

11

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 120 de largura,;

1,20mt de comprimento, tanque com capacidade de

227 LI, peso total 75kg

,  '

Diária 16 R$ 199,99 R$ 3.199,84

12

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 145 deJargura,

140mt de comprimento, tanque com capacidade de 227

LT, peso total 75kg. PNE. \

í
>  1, i i. 1

S

Diária 4 R$ 134,25 R$ 537,00

y  X

Q 1106 SUL. AL. 43, LOTE 03. SALA 01 CEP: 77.024-090 - PALMAS-TO



RSS LIMAVERDE> EIRELI - ME

CNPJ: 17.890.734/0001-96

Q. 1106 SUL. AL. 43. LOTE 03. SALA 01 CEP; 77.024-090 - PALMAS-TO
FONE (63): 98406-2323

13

Segurança: O serviço de segurança será realizado por

homens e/ou mulheres que estejam com camisetas

identificadores cujo o objetivo é manter a ordem e

tranqüilidade da realização dos eventos realizados pela

Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Cultura,

realizado ju ""Lonirule "libL,, acesso pairóT^reas

reservadas^ recepção de eventól(DESARMADO)- 1 diária /

de 8 horas

Diariâ R$ 156,00 R$ 2.340,00

Q 1106 SUL, AL. 43. LOTE 03. SALA 01 CEP; 77.024-090 - PALMAS-TO



RS3 RSS LIMAVERDE- EIRELI • ME

CNPJ: 17.890.734/0001-96

Q. 1106 SUL, AL. 43, LOTE 03, SALA 01 CEP: 77.024-090 - PALMAS-TO
FONE (63): 98406-2323

14

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - SOM P.A 32 - 1 Mesa de som digital 32 canais

com 16 mandadas auxiliares; iMuiticabo de 48 canais com 60 metros +

splinter; 2 Processadores digitais; 1 CD/DVD player;! Notebook;16 Caixas de

subgrave com 02 falantes de 18"; 16 Caixas de alta freqüência Linearray com

2x12' + 4X6.5' + 2 driver em guias de onda; - Sistema de amplificaç3o que

atenda às necessidades do sistema acima e fiação e conexSes para as devidas

ligações,'MONITOR (PALCO) • 1 Mesa de som digitai 32 canais com 16

mandadas '"'iiarffif'' Pnnretsadnr para o caixas

para subgrave|:om 2X18* e 2 caixas de5\ias cqM 1X1S* -i- 1X10* + driver^ 2
caixas de altd freqüência Ünearray com \X12* * driver para cada lado
(esquerdo e cjíreito); 10 :Monitofes 2X12' driver de"2";2 Monitores tipo
drumfill com ,2X15" + driver 2*;4Multicabos de 12. canais;- Sistema de

amplificaçâo que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e conexões

para as devidas ligações;MiCROFOf>íES E ACESSÓRIOS - 8 Microfones sem fio

UHF ;24 Microfones dinâmicos; 1 Kí de microfones para bateria;4 Microfones

tipo condensador;12 Direct Box;28 Pedestais tipo girafa para microfone; 12

Garras para instrumentos; - Cabos e conexões necessários para os devidos

equipamentos.BACKLINES - 2 Amplificadores para guitarra 1G0W + caixa; 1

Amplificador para confi-a baixo com 1 caixa com 4X10' + 1X15*; 1 Mi|^ificador

para teclado (combo);1 Kit de bateria acústica completo;2 Pratícáveis 2,0X1,0m-

Sistema de comunicação interc(*n ccmn ̂  pontos.

R$ 7.200,00Diaria R$ 7.200,00

L
Q 1106 SUL, AL. 43, LOTE 03. SALA 01 CEP: 77.024-090 - PALMAS-TO



RSS RSS LIMAVERDE- EIRELI - ME

CNPJ: 17.890.734/0001-96

Q. 1106 SUL, AL. 43, LOTE 03, SALA 01 CEP: 77.024-090 - PALMAS-TO
FONE (63); 98406-2323

VALOR TOTAL: R$ 56.127,87

TOTAL R$ 56.127,87 (CINQÜENTA E SEIS MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS)

Palmas - TO. 16 de outubro de 2021.

•MkA. • um
Ci ^.t.aTC.4XS

Vjv»' ?7.a0*-0»0

RSS LIMAVERDE- EIRELI - ME

CNPJ: 17.890.734/0001-96

Q 1106 SUL, AL. 43. LOTE 03. SALA 01 CEP: 77.024-090 - PALMAS-TO
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RIACHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RlACHÂO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Praça Nossa Senhora de Nazaré, n" 742, Centro - Riachão - MA
Cnpjn^OS 282.801/0001-00

Ala de Registro de Preços n" 029/2021 - SEMAD/PMR
Processo Administrativo N" 086.2B.07/2021-PMR

Pregào Presencial N® 032/2021 - CPL/PMR

O Município de Riachão. com sede â Praça Nossa Senhora de Nazaré, n" 742, Centro
CEP 65 990-000 - Riachâo/MA, inscrito no CNPJ n® 05.282.801/0001-00, doravante denominada
Prefeitura Municipal de Riachão neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Senhor
RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS RG n® 032234772006-0 - SSP/MA, CPF n®
043 390 0*3-09 com a mter^eniència da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Juventude,
enqjanto ÓRGÃO GERENCIADOR RESOLVE registrar os preços dos serviços propostos pela
emoresa abaixo qualificada doravante cenomnado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a
homologação do PREGÃO PRESENCIAL N® 032/2021-CPL/PMR formalizado nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086.28.07/2021-PMR, com fundamento na Lei Federal n®
10 520/2002; Lei Corhpiementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n' 147/2014 e pela Lei
Complementar n® 155/2016. Decreto Federal n® 3 555/2000, decreto Municipal n® 18/2017. Decreto
Federal n® 7.892/2013, aplicando-se subsidianamente, no que couber, a Lei Federal n® 8 666/1993 e
demais normas pertinentes á espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA ORGANIZAÇÃO. PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOWS E EVENTOS ARTÍSTICOS E
CULTURAIS, INCLUINDO LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E SECRETARIA DE SAÚDE, nas especificações quantidades e preços abaixo, obedecidas as
conc.çôes definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora parte integrante
deste documento independente de transcrição

BENEFICIÁRIO DA ATA: C A KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI

CNPJ: 12.632 639/0001-79 FON0FAX:(94} 3324-1335

ENDEREÇO: RUA A. FOLHA 18, QUADRA 08. LOTE 33, BAIRRO NOVA MARABA. MARABA, CEP.
68 513:480

E-MAIL: ARMAZEMEVENTÒS^RDS@H0TMAIL COM
REPRESENTANTE LEGAL: CINTHIA AYAKO KAWASHIMA DE OLIVEIRA

CPFN®: 825 206 822-72 RG N®: 4511882 - PCII/PA

DADOS BANCÁRIOS:

¥ÃnCÕ:BRADESCO AGENCIA; 1514 CONTA: 3329-4

OBJETO;

AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO
DE SHOWS E EVENTOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE

MUNICÍPIO DE RIACHÃO.

ITEM descrição UNID.

Oiaría

QUAN

T

VALORES

V. MÉDIO
UNIT.

V. TOTAL

3

Banheiro químico medindo

2,30mt altura, 120 de largura,

l,20mt ae comprimento, tanque

com caoacidade de 227 LT, peso

totai 75kg

200

1

j

R$170.00 j ft$ 34.000,00

1
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RIACHAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO - CPL

Praça Nossa Sennora de Nazaré, n° 742, Centro - Riachão - MA
Cnpj n« 05.282.801/0001-00

4

Banheiro químico medindo

2,3Cknt altura, 145 de largura,

240mt de comprimento, tanque

com capacidade de 227 LT, peso

total 75kg. PNE

Diária 60 RS 100,00 RS 6.000,00

5

Serviço de Higlenizaçâo de

banheiro químico, tanque com

capacidade de 227 LT, peso total

75kg

Oiaria 150 R$ 100,00 RS 15.000,00

6

Carro de Som Carro de som com

potência a partir de 6 000 watts,

com 2 microfones sem fio. toca

cd. mp3, usb, com motorista e

técnico de som a disposição.

Horas 400 RS 46,00 RS 18.400,00

8
Sonorização com a utilização de 1

trio elétrico médio porte -1 diária
Diária 12 RS 5.870,00 RS 70.440,00

10
Cadeiras de Plástico, com braço,

cor branca
diária 2000 RS 4,00 RS 8.000,00

11
Cadeiras de Plástico, sem braço,

cor branca
diária 2000 RS 3,70 RS 7.400,00

i
12

Decoração com balões bexiga Tam

07 látex contemplando

fornecimento, montagem e

desmontagem (quantidade

mínima de 1250 balões]

UNIDAD

E
12 RS 514,00 RS 6.168.00

1

1

13

Decoração com Bandeirínhas de

Plástico 24 cmx 2Scm em cores

sortidas contemplando

fornecimento, montagem e

desmontagemi quantidade

1250m lineares de cordão com

bandeirínhas)

UNIOAD

E
12 RS 1.475,00

(

1
1

RS 17.700,00

14

Decoração com Flores Artificiais

contemplando fornecimento,

montagem e desmontagem

{quantidade mínima. 1250 flores

artificiais)

UNIOAD

E
12 RS 990,00 RS 11.880,00

15

Decoração tom Flores Naturais

contemplando fornecmento,
montagem e desmontagem

(quantidade mínima: 1250 flores

naturais)

UNIDAD

E
12 RS 3.400,00 1 RS 40.800.00

1

i
1  16

i

Decoração com Malha Tensionada

contemplando fornecimento,

montagem e desmontagem

(quantidade mínima 250 m^ de
malhaj

UNIDAD

£
12 RS 2.425,00

]

:  R$29,100.00
'

17
Decoração Temática TIPO 1 -

RÉVEILLON

UNIOAD

E
2 RS 13.810,00 RS 27.620,00

í'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742. Centro • Riachào - MA
Cnpi n=»05 282 801/0001-00

18
Decoração Temática TIPO 2 -

CARNAVAL

UNÍDAD

í
4 RS 16.840,00 RS 67.360,00

19
Decoração Temática TIPO 3 -

ANIVERSÁRIO DA CIDADE

UNÍDAD

E
RS 21.770,00 R$21.770,00 1

20
Decoração Temática TIPO 4 • DIAS

DAS MÃES

UNIDAD

E

!
1

2
RS 6.700,00

i
RS 13.400,00 '

21

Decoração Temática TIPO 5 -

FESTEJOS NOSSA SENHORA DE

NAZARÉ

UNÍDAD

E
2

RS 46.200,00 RS 92.400,00 ,

Decoração Temática TIPO 6 -

FESTA 00 VAQUEIRO

UNIDAD

E 2
RS 15.650,00 RS 31.300,00 :

23
Decoração Temática TIPO 7 •

FESTA JUNINA

UNIDAD

E
4 RS 25.310,00

1

RS 100.440,00

24
Decoração Temática TIPO 8-

FESTIVAL DE VERÃO

UNÍDAD

E 2
R$22.850,00 RS 45.700,00

2S
Decoração Tematica TIPO 9 •

SEMANA DA PÁTRIA

UNIDAD

E 2
RS 9.770,00 RS 19.540,00

í

26
Decoração Temática TIPO 10 •
DIA DAS CRIANÇAS

UNÍDAD

E
2 RS 7.660,00 RS 15.320,00

27
Decoração Temática TlPQ 11

NATAL

UNIDAD

E
2 RS 23.770,00 RS 47.540,00

28

Mesa com tampo em madeira

quadrada ou redonda para 10

lugares

diária

100

RS 11,13 RS 1.113,00

29
Mesa plástica quadrada cor

branca de 4 lugares
diária

400
RS 5,70 RS 2.280,00

30
Mesa plástica redonda cor branca

de 4 lugares
diária

400
RS 4,85 RS 1,940,00

31

iluminação de Grande porte

palco/ praticável tamanho lOm x
lOm ou geo&pace, para eventos

acima de 3000 pessoas em locais

abertos ou fechados -

Diaria 16 R$ 6.545,00

i

RS 104.720,00

!  33 Camarim palco backstage 4x4m Diária 16 RS 2.250,00 RS 36.000,00

34 Gerador oe energia de 180 KVA Diária 16 RS 2.290,00 RS 36.640,00

36 Grid de alumínio BoxTruss Q30
Metro-

día
1500 RS 32,00 RS 48.000,00

38

Palco tipo modular lOxlOm em
alumínio piso de madeira e

cobertura tipo DUAS águas, com

dois praticáveis de 3,5m x 2.5m

UNIDAD

E 1
RS 6.500,00 RS 65.000.00

39

PalcotipQ Geo-Space 18xl4m

eem alurrímo ptso de madeira e

cobertura tipo túnel geodésico.

com dois praticáveis de 3.Sm *

2,Sm

t UNIDAD
11  E 8 RS 14.370,00

i
: RS 114 160,00
•

|—
42 Tenda cúpula 5x5m (2Sm^} 1  Diária 30 RS 745,00 RS 22.350,00

1  44 Tendas 8mx8m 1  Diária 30 RS 1,075^0 RS 32,250,00
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PREFEITURA MÜNiCtPAL DE RIACHÀO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - GPL
Praça Nossa Senhora de Nazaré, n® 742, Centro • Riachào - MA

Cnpj n« 05.282.801/0001-00

Moncagem e Desaiotagem

fechamento, sendo os mesmos

em placas metálicas na altura

mínimò de 2.20 metros, com

travessa e suporte para fixação e

sem pontas de lança, portões para

saídas de emergência . de no

mímimo 4,40 metros de largura

Sononzação de Grande porte para

eventos acima de 3000 pessoas

em abientes fechados ou abertos,

contemplando mesa de som com

operador, caixas de som,

microfones

Metro

dia

Diana

R$21,00

RS 7.500,00

V  41
.&• CPL,%

R$ 42.000,00

RS 120.000,00

UM MILHÃO TREZENTOS E OITENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS
R$

1.373.731,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÀO

2.1. A Prefeitura (Municipal de Riachão e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente á presente
Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que Integram o PROCESSO
ADMINtSTRATtVO N® 086.28.07/2021-PMR e que sâo partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição

a) Termo de Referência.

b) Edital do PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2021-CPUPMR.

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no
procedimento da ircitaçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-âo
peias seguintes normas

a) Constituição Federal de 1988:

b) Lei Federal n® 10 520, de 17 de julho de 2002, e, subsidianamente. Lei Federal n® 8 666, de
21 de junho de 1993. bem como suas alterações posteriores.

c) Lei Complementar n® 123. de 14 de dezembro 2006 alterada pela Lei Complementar n° 147
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n® 155. de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federai n® 12 527, de 18 de novembro de 2011.

e) Decreto Federal n® 3 555, de 08 de agosto de 2000;

fl Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n®
9 488/2018,

g) Decreto Federal n® 8 538, de 06 de outubro de 2015;

h) Decreto Municipal n® 18, 27 de setembro de 2017

i) Edital do Pregão Presencial e seus anexos,

ÍI Instrução Normativa n® 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro çle.boa prática.

/
/■

/
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RIACHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Praça Nossa Senhof-a de Nazaré n° 742, Centro - Riachào • MA
Cnp) n' 05 282 801/0001-00

k) demais normas regulamentares aplicáveis â matéria

i) subsidianamente, os princípios da Teona Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n" 8 078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

3.2. Na interpretação integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta Ala de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá
orevalecer o conteúdo de suas cláusulas

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Riachão, segundo as
disposições contidas na Lei Federal n^ 8 666/1993 e demais normas pertinentes ás licitações e
contratos adminisirativos e, subsidianamente, os princípios da Teona Geral dos Contratos e as
disDosições de direito pnvado. em especial a Lei Federal n" 8 078, de 11 de setempro de 1990
iCódigo de Defesa do Consumidor)

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de
sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3", inciso D), da Lei
Federai n" 8 666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Municipal n° 18/2017 e artigo 12. do Decreto
Federai n° 7 892/2013

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. O BENEFICIÁRIO obrtgar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro
de Preços assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições
solicitadas pela Prefeitura Municipal de Riachâo, ficando ainda sujeita ás penalidades cabíveis
pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas

5.2. A Ata de Registro de Preços não obnga a Prefeitura Municipal de Riachão a firmar as
contratações que dela poderão advir ficando-ihe facultada a realização de licitação específica
para a aquisição dos produtos/serviços pretendidos hipótese em que ficará assegurado ao
BENEFICIÁRIO 3 preferência na conuataçâo desde que a sua Proposta atenda ás mesmas
condições do liciíante vencedor, consoante dispõe o artigo 16. do Decreto Federal n" 7 892/2013

CLÁUSULA SEXTA - DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ala de Registro de Preços serão
formalizadas pela Prefeitura Municipal de Riachão por meio de Contrato Administrativo
respeitado o princípio da anualídade previsto no artigo 57, caput', da Lei Federal n® 8 666/1993

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor do Contrato
para retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados aa convocação, sob pena de decair o direito á
contratação

6.2.1.0 prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser
prorrogado por igual período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Riachão

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Riachão, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer,
não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de
Empenho da Despesa e a assinar o Contraio Admmistraüvo ou tiver seu registro cancelado
convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na
falta da outra, para fornecer o matenal que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da
aplicação das sanções previstas neste Edital ^

5

(K
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6.3.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das hcUanies
remanescentes, quando nâo houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que
seja obtido preço melhor

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, assinar o Contrato
Administrativo, sem motivo justificado e aceito peia Prefeitura Municipal de Riachào,
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze. item
11.2, desta Ata

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de aaministraçào ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comproDatóno.

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura ao Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os
seguintes documentos

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais. Divida Ativa da Uniâo.

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto a Fazenda Estadual.

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual,

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada órgão
Participante deverá formalizar "Processo de Compra' especifico, sempre que houver necessidade
de contratação, com a indicação dos produtos/serviços que se pretende adquirir, observadas as
normas internas pertinentes à instrução dos autos

7.2. Os processos de compras oeverào ser encaminhados para consulta prévia do ORGÂO
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor
do Contrato ou Comissão de Fiscalização, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n®
8 666/1993

7.3.1. Competirá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeio de tudo dando ciência à autoridade competente,
para as medidas cabiveis

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos oens registrados, cabendo à Prefeitura
Municipal de Riachào, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao
BENEFICIÁRIO ooservadas as disposições contidas no adigo 65, da Lei Fed^al n® 8.666/1993
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8.2. Quando o preço inicialmente registrado por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Riachão deverá

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando â negociação para redução de preços e sua adequação
praticado no mercado

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus txeços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem
de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação:

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de
Riachão poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação

8.3. Quando o preço de mercado se tornar supenor aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá.

a) Convocar os fornecedores integrantes ao CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso á
Administração, frente aos valores praticados no mercado Caso não haja mais opção no
CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Riachão poderá convocar as iicitantes
remanescentes para negociação

b| No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

8.4. Não havendo éxitc nas negociações a Prefeitura Municipal de Riachão deverá proceder á
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumpnr as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata.
sem justificativa aceitável,

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado, ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87. da Lei Federai n°
8 666/1993 ou no artigo 7®, da Lei Federal n° 10.520/2002.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Riachão,
assegurado o contraditOno e a ampla defesa

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, amda. a
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de
caso fcrtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e
justificado

a) Por razão de interesse público, ou

b) A pedido do fornecedor.
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9.5. Em quaisquer das hipóteses acima conciuiòo o Processo, a Prefeitura Municipal de
Riachão fará o oevido apostiiamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro

CLÁUSULA DEZ - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que nâo tenham participado do certame
licitatório ("Carona") mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e
Juventude para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as
normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n® 7 892.'2013

10.1.1. Os órgãos e entidades que nâo participaram do Sistema de Registro de Preços, quartdo
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junio á Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Juventude que
se manifestará quanto â possibihdade de adesão conforme dispõe o artigo 22 § 1® do Decreto
Federal n® 7 892/2013

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento decorrente de adesão, desde
que este novo compromisso nâo prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com
a Prefeitura Municipal de Riachão conforme dispõe o artigo 22, § 2® do Decreto Federal n®
7 892/2013

10.1.3. As aqu'Sições adicionais nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50®A
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão, conforme o artigo 22, § 3® do Decreto Federal n® 7.892/2013, alterado pelo Decreto
Federal n® 9 488/2018

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços nâo poderá exceder
na totalidade, ao duplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independentemente
do número de órgãos nâo participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4®, do
Decreto Federal n® 7 892/2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9 488/2018,

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Turismo. Cultura e Juventude o
órgão nâo participante deverá efebvar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias
consecutivos observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o artigo 22 § 6°. do
Decreto Federal n® 7 892/2013

10.1.6. A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Juventude não responde pelos atos
praticados no âmbito do órgão participante e do carona

CLÁUSULA ONZE - DAS PENALIDADES

11.1. O descumphmenlo. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estatieteadas, sujeitará
a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002 e na Lei Federal n®
8666/1993

11.2. Conforme previsto no Editai caso algum iciianle injustificadamente, não comparecer ou
recusar-se a assinar a Ala de Registro de Preços nâo comparecer ou recusar-se a retirar a Nota
de Empenho, ou a assinar o Contrato e a Ordem de Serviço, ficará sujeita ás seguintes
penalidades.

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Riachão, pelo prazo de
ate 5 (cinco) anos a teor do disposto no artigo 7® da Lei Federai n® 10 520.'2002,

b) Multa de 10®/# (dez por cento) ao valor global da Proposta de Preços devidamente
atualizada

/
8
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11.3.0 atraso «njustlficado na entrega ou substituição dos produtos/serviços sujeitará a
Contratada a aplicação das seguintes muitas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total
dos produtos/serviços entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total
dos produtos/serviços reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de
fabncaçào ou impropnedades até o limite de 10% (dez por cento)

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Ríachão poderá,
garantida a previa e ampla defesa, aplicar as seguintes sançóes ao BENEFICIÁRIO, quando
CONTRATADA, nas hipóteses de ínexecuçâo total ou parcial do Contrato:

a) Advertência,

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o vabr total do Contrato:

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sançóes previstas nas alíneas 'a*, 'c' e 'cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea 'b'

11.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 06 (cinco) dias úteis contados da data da
notificação, em conta bancaria a ser informada pela Prefeitura Municipal de Riachào

11.8.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente

11.9.0 licitanle que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejat o
retardamento da execução de seu objeto não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inioôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo
de ate 5 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade consoante
previsto no artigo 7° da Lei Federal n° 10 520/2002,

CLÁUSULA DOZE - DAS COMUNtCAÇÕES

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ala ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação não sendo consideradas comunicações verbais

CLÁUSULA TREZE - DA PUBLICAÇÃO

13.1. A Prefeitura Municipal de Riachào fará publicar o extrato da presente Ata de Registro úe
Preços na imprensa oficial

CLÁUSULA CATORZE-DO FORO
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CPi.

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Riachão. Estado do Maranhão para
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ala de Registro de Preços e das Ordens
de Fornecimento dela decorrentes

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de R^istro de Preços, na
presença das testemunhas aOaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obngando-se por
SI e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dâo por bom. firme e valioso

Riachão - MA, 30 de agosto de 2021.

-teu. "Ml/B.;
RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

finthfe Ayako Kawashima de Oliveira
REPRESENTANTE LEGAL

C A KAWASHIMA DE OLIVEIRA EtREL!

CNPJ 12.632 639/0001-79

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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Ata da Registro da Preços n" 030/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 086.28.07/2021-PMR
PREGÃO PRESENCIAL N- 032/2021-CPL;PMR

O Município de Riact^ com sede à Praça Notaa Senhora de Nazaré, n" 742, Centro.
CEP: 65.990-000 - Riachâo/MA, inscrito nc CNPJ o'» 05.282.801/0001-00 doravante denomnada
Prefeitura Municipal de Riachéo. neste ato represen(ack) pelo Prefeito Municipal. Senhor
RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS, RG n" 032234772006-0 SSP/MA CPF n®
043 013-09 com a interveniénoa da Secretaria Municipal da Ttaismo, Cultura e Juvantude.
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR RESOLVE registrar os preços dos produlos/servtços propostos
pela empresa aOaixo qualficada, doiavanle denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a
romologaçâP do PREGÃO PRESENCIAL N* 032/2021-CPUPMR formalizado nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 086.28.07/2021-PMR. com fundamento na L» Federal
10 520/2002 Lei Compiementar n" 123/2006 aJerada pela Lei Compiemaníar n' 147/2014 e pela Lei
Compiemeniar n° 155/2016. Decreto Federal n° 3 555/2000: decreto Muniapal n° 18/2017. Decreto
Federal n° 7 892/2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9 488/2018. aplicando-se subsidiOTaríente
no aue couber, a Lei Federai n® S 666/19S3 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e corKjiçòee:

CLÁtJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem per objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ORGANIZAÇÃO. PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOINS £ EVENTOS ARTiSTíCOS E
CULTURAIS, INCLUINDO LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, DE INTERESSE DA SECRETARIA
DE CULTURA E TURISMO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E SECRETARIA DE SAÚDE visando contratações futuras e everttua-s destinadas á
Prefeitura Municipal de Riachdo nas especificações, quantidades e preços abaixo obedecicfâs
as condições derftnidas nesta Ata. no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora parte
integrante deste documento independente de transcnçAo

BENEFICIÁRIO DA ATA; J

CNPJ: 13 262 247/0001-28

L DE CASTRO - ME

FONE/FAX: (99) 98147-5347

ENDEREÇO: RUA 07. N® 488. BAIRRO NAZARÉ, BALSAS • MA. CEP: 65 SODOOÕ
E-MAIL: comatos2Kproducoe«@notmail com

REPRÉSENTANTÊ LEGAL: JARDENIaTopÊS DE CASTRO
CPF N": 033 798 56347

jp ADOS^ANCÁRIOSj
BANCÒ: BRADESCO

RG N®: 0360817220083

AGÊNCIA; 0782 CONTA: 41512-0
1

r

OBJETO:

AQUISIÇÃO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO DE
SHOWS E EVENTOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO DE

RIACHAO.

ITEM I  DESCRIÇÃO
. Pamel dc led comptetn (alta d9finlç3o)

^8X6m Alta Resol j^Ío Pb _
: Painel de ied completo (alta defíníçja)

I 6X4m At^Jtesotuçâo PIG

1 .5ononiação com • uTili/açio de 1 t'io
. eletr'CO grarvJe porte • 1 diárts

T
ÜNID.

Diaris

Otana

Dtárte

QUANT] V. UNIT.
VALORES

V. TOTAL

16

12

l-
RS3.143,CX) R$50 288,00

R$2.710,00

RS 13.139.00

RS 32.520.0C

RS 65 695 00

KilíZ-lÉ
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35

37

Som Automotivo tipo ParodSo-

' Equipamento de som com no mínimo

20 alto falantes da 24 c>oiaifl«das. 24

iwítter, 72 altc fsiantasde 12

: poiag»da«< 68 cornatas tipo cometSo,
' 12 modulos. 14 srnoíÍficador,2 masas

;dtgtta'S-
Iluminação de Paquano porta palco/
oraticével tamanho 8m x Rm ou

; gaospace, para evento» acima de 200

pessoas am locais ̂ rtos ou fechados

Gerador de energia de 26Q KVA

üNIOAO

í

Olaria

45

47

48

49

SO

8  , R$ 7-479,00 I R$59.832,00

1

Grki da alumínio BoxTnjss QSO

Palco com cobertura com dimansio

40 I 14mxiam, duas águas, com pé direito

I de 6,00m todo em alumínio

■ Praticávei / Palco forrado de carpete

41 no tamanho SmxlSm para soienKlade

■m locais abertos e fechados

Tendas piramidai 3x3mts com 2.40m
43 í de altura, lona vinil com tratamento

'  especial e revestimento sintético

R$4.163,00Diária [
: Metro- i R$ 3S,9S

UNIDAD

R$2.154,00 R$ 25.848,00

R$ 66.608,00

R$ 26.962,50

1
R$8.934,00 1 R$71.472,00

Tendas lOmxlOm

DIscIpilnador com 1,20 metiu de altura
e 2 metro de comprimento.

Olaria

í  Diária

Diária

Brigadista O serviço de brigadista será
realizado por homens e/ou mulheres
que BstBjam com camisetas
identificadoras cujo o objetivo e
manter a ordem e tranqüilidade ds
realização dos eventos realizados peia
Prefeitura Municipal, através da
Secretana de Cultura, realizado todo
atendimento de emergência no sentido
de orientação e controle de caos e
situações de pânico imficada peta
organização dos
evenros.(DESARMADO} -1 diána do £
horas
locutor -1 diána com jornada de 8
horas
Segurança- O serviço de segurança sera
realizado por homens e/ou mulheres
que estejam com camisetas
identificadoras cujo u ubjetivo é
manter a ordem e tranqüilidade de
realização dos eventos realizados pela
Prefeitura Municipal, através da
Secretaria de Cu-tura, reaiuado o
CQjilrplé d.e acesso fopatcp, áreas

MelfO-

dia

10

30

30

R$ 798,00

R$ 430,00

2500

R$ 7.980,00

R$ 12.900 00

RS 1.296,00

R$ 23,00

R$ 38.880,00

RS 57.500,00

Oiáha 50

Diár» 30

R$161,00 R$ 8.050,00

R$ 158,00

Diária 300 R$ 142,00

J
RS 4.740,00 I
—  i

R$ 42.600,00
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51

bi

54

55

56

reservadas, recepção de

eventos.(DESARMAiX)|-1 diária de 8

horas

SorvsrIzaçSo de eventos para ate 200

pessoas em ambientes fechados ou

abertos, contemplando 1 mesa de som

I com operador 2 cainas de som, â
i microfones (P^8/PA-16)
j DANÇAS RiTMlCtó/FOtCtÔRlCAS-
Contratação de danças diversas, como
auadrilhe .lunma. dan^a country,

' portuguesa, boiadeíro, indígena,

cigana, tambor de cnoula, dança do

I coco, cacuná, iél& e ouuas
^ GRUPOS REGtONAtS " Contratarão
de grupo musicai, reconhecido r>a

região, contendo de 1 a 10 integrantes,

qtre apresente todos os ritmos. A ser

definido por evento
3ANDA REGIONAL Contrat^o
de bartda regiorsal, com destaque r»

mídia regional, contendo r\o mínimo 10

(de^) íiileg''antes com duração de 2
horas e 30 minutos de show. A ser

definido por evento/ leito à aprovação

I da Admtftiatração
j SÃNDA NAOONAl " " Contratação
i de banda nacional, contendo r>o
i mínimo 10 (dez) Integrantes com

; duração de 2 horas de show. A ser

R$ 51.350,00RS 1,027,00Oiaría

apre sent

ações
RS 2.1bO,Oü

apresent

açòes
R$ 5.445,00

apresent

ações
R$ 20.300,00

RS 10.750.00

i

RS 163.350,00

R$ 324 800.00

apresent

ações
R$

183.000,00
í definido por evento/ súbito à

aprovação da Adpiinislraçflo

DOIS NHLHÔES QUINHENTOS E OITENTA E DNCÒ Mli aNTO E VlivTE È GWÒ REAIS £
CINQÜENTA CENTAVOS

RS
1.464.000,00

RS

2.586.125,50

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCÜLAÇÂO

2.1. A Pr^elturfl Municipal de RIachão e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente á presente
Ala de Registro de Pieços e aos documentos adiante enumerados que integram o PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 086.28.07/2021-PMR e que séo partes integrantes deste instrumento,
independente de transcnçâo

a) Termo de ReferÀnoa

b) EdUal do PREGÁO PRESENCIAL H" 032/2021-CPÜPMR.

c) Prcsposta 3© Preços do

proceaimento da hcitaçáo
BENEFICIÁRIO f> dentai» ducun^ento» Bprcsenükdos ixs

CLÁUSULA TERCEIRA - OA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se^^o
petas seguintes rxymas

a) Constituiçào Federal de 1968

\i\i.(ÍÇuU''
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b) Lei Fecíeral n" 10 520. de 1/ cie juirx) de 20Ü2, e. subsidtariamente. Lei Federal 8 666, de
21 de lunho de 1993, bem oomo suas alterações postofiores.

c) Lei Complementar n® 123. de 14 de dezembro 2006. alterada pela Lei Complementar n® 147
de 07 de agosto de 2014 e pela Ler Complementar n® 155. de 27 de oututxo de 2016;

Lei Federai n® 12 527, de 18 de novembro de 2011,

e) Decreto Federal n® 3 555. de 06 de agosto de 2000.

f) Decreto Federai n® 7 892. d© 23 do taneiro de 2013, ̂ terado pelo Decreto Federal n®
9 486/^18

g) Decreto Federal n' 8 538 do 06 de outubro de 2015;

h) Decreto Murwcipal n® 18, 27 de setembro de 2017.

O Edital do Pregão Presencial e seus anexos,

j) Instrução Normativa n® 005^014-SLri/MPOG enguanto parâmetro cie boa pfâhca,

k) demais ncmas reguiamentares aplicáveis à matóna.

i) subscdiariamenle. os pnocípios da Teoria Geial dos Contratos e as disposições de diretlo
privado, em espeoal a Lei Federal n® 8 078. de 11 de setemtxo de 1990 (Código de De^sa do
Consumidor}.

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta Ata de Registro de Preços e as disposições dos ocxximentos gue a integram, deverá
prevalecer o conteúdo de suas dáusulâs

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Mumcipal de Riacháo, segunde as
disposições cofrtidas na Lei Federal n® 8 66671993 e demais normas pertinentes às licitais e
coniratos aaministratfvos e, subsidianamente, os princípios da Tewia Geral cios Confr"atos e as
disposições de cRreitc pnvado em e.specidi a Lei Federal n® 8.076, de 11 de setemtsro de 1990
(Código d© Defesa cio Consumidor)

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mesoe contados de
sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15. § 3® inciso III da Lei
Federal n® 0 666/1993 c/c artigo 12 do Decreto Municipal n' 18/2017 e artigo 12 do Decreto
F ederal n® 7 S92/2013

CLAUSULA QUINTA - OAB CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. O BENEFICIÁRIO obngar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro
de Preços assumindo a partir da sua assinatura o cssmpromisso de atender as aquisições
soliatadas pela PrefeHura Municipal de Riachão ficando amda su^ta às penalidades cabíveis
pelo descumpnmento de qualquer de suas Ci^sulas

9.2. A Ata do Registro de Preços não obnge a Prefelbira Municipal de RiachAo a firmar as
contratações que deia poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica
para a aquiSM^ dos produtos/serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao
BENEFICIÁRIO Q preferência na contratação, desde que a sua Proousta atenda às rrtasmes
conoições do lidtante vencedor consoante dispõe o artigo 16 do Deaeto Federai n" 7 892/2013

CLÁUSULA SEXTA - DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

S.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serflo
formalizadas peta Prefaltura Municipal de Rlachio por meio de Contrato Adminietrativo,
respeitado o pnncipro da anualidade previsto nc artigo 57 ca;xft'. da Lei Federal n® 0 666/1993,

"éiu&
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6.2. O BENEFICIÁRIO da Ala cte Registro de Preços sera convocado pefo Gestor do Contrato
para reorar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato ArSniníStrativo, observado o
pra2o máximo de 05 (clnco| diat úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à
contrmaçâo

6.2.1.0 prazo pa^a a assinatura ao Contraio «stabeteado no item antenor poderá ser
prorrogado por iguai penedo quando scMiciiaoo pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso
e desde que occxTa motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Riachèo

6.3. E facultado à Prefeitura Municipal de Riactífto quando c BENEFICIÁRIO náo comparecer,
nâo apresentar todos os documentos de regularidade exigidos recusar-se a retirar a Nota de
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado,
convocar iialante do CADASTRO DE RESERVA observada a ordem de classificação uma na
falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquinr em igual p^azo e nas mesmas
condições propostas pelo BENEFICIÁRIO ou revogar este Pregão, independentemente da
aplicação das sanções previstas neste Edital

6.3.1. É facultado a Pregoeira reabnr o certame com e convocaçáo das iiotantes
remanescentes, quando não houver opção decorrertte do CADASTRO DE RESERVA

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão a Pregoeira devera negociar difetamenta com a
proponente, obedeada a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que
seja obtido preço melhor

6.3.3. A recL^ em retirar a Nota de Empenho da Despesa, assinar o Contrato
Administrativo sem motivo justificado e ace<to pela Prefeitura Municipal de Rtachão
obsèfvado o prazo estabelecido no item anterior caracteriza o descijmorimenic teta' aa
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item
11.2, desta Ata

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo o BENEFICIÁRIO deverá ser representada
por sóciO que tenha poderes òe adminiSliaçâo ou por procurador com poderes específicos
apresentando iio ato cópia do instrumento comprobatóno

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, todas as condi^^s de habilitação exigidas nesta llataçâo

6.6. No ato da assinatt^a do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os
seguintes documentos

■) Certidâa Conjunta Negativa de Oèt^los Relativos a Tnbutos Federais. Dívida Ativa da União:

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto d Fazenda Estadual,

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual

d) Cortidâc Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda MLKiidpal;

6) Certidão Negativa de Inscrição de DéCNios na Divida Ativa, junto d Fazenda Municipal

f) Ceniftoado de Reçuí®-idade do FGTS-CRF

g) Certidão N^^Dva de Débitos Trabalhistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DOS PROCESSOS DE COMPRAS

y.l.Apos s celebração do Contrato Adn^mistraiivo indicado na Cláusuta antenor cada órgão
Participante deverá formalizar Processo do Compra específico, sempre que houver necessidade
de contratação. co.m a indicação dos produtos/serviços que se pretende adqunr observadas as
norma.s tnlorrws pertinentes à instniçáo dos autos.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consuKa prévia do ORGAO
GERENCiADOR. a fim de obler os reapeciivc» quantitativos e os vetores a serem praticados
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7.3. A exeojçâc das eventuais e futuras contratações será acompannada e fiscalizada pelo Gestor
do Contrato ou Comissôo de Fiscalização nos lermos do artigo 65 e seguintes da Le- Federal n*
8 666/1993

7.3.1. Competirá ao Oestor do Contrato ou Comissáo de Ftscaiizaçào dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto de tjdo dando aênaa à autondade competente
para as medidas cabíveis

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇAO DOS PREÇOS

8.1. Os preços registrados poderác ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de tato qja eleve o custo dos bens registrados, cabendo á Prefeitura
Municipal de RiachAo por intermédio do ÓrgAo 6erenciack>r promover as negociações junto ao
BENEFICIÁRIO observadas as disposições contidas no artigo 66. da La Federal n° 8 666/1993

8.2. Quando o preço irxcisimente registrado por motivo superveniente, tomar-se supenor ao preço
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Riachâo deverá

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação
praticado no mercado

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que náo aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação do
penalidade

c) Convocar os fomecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA cAservando a ordem
de classificação da iicrtaçfto visando a .guat oportunidade de negocaçâo,

d) Caso nôo haja mais opçáo no CADASTRO OE RESERVA, a Prefeitura Municipal de
RiachAo poderá convocar as hatantes remanescentes para negociação

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regrstrados e o BENEFICIÁRIO
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá;

a) Convocar os fornecedores integrantes do CAÍ')ASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vant^so á
Administração frente acs valores praticados no mercado Caso não haja n^is c:K>çâo no
CADASTRO OE RESERVA a Prefeitura Municipal de RiachAo poderá convoca as iicitantes
remanescentes para negociação

b) No caso de fracasso na negooaçâo. Uberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes cto pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veraodade dos motivos e comprovantes aprosenlados

B.4. Nào havendo èxito nas negociações a Prefeitura Municipal de RiachAo deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços ou de itoin desta, adotando as medidas cabives para
obtenção da contratação mais vantajosa

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando

a) Descumprtf as condições da Ata de Registro da Preços;

b) Nôo retirar o nora de em^^ontio ou iiw»injn>eiiio «i^oiwaitfnle '»i jxa/u esiabeitsoiüo A\a.

sem jusiificaiiva aceitável.

c) Nào aceitar reduzir o seu preço registado, na hipótese deste se tornar supenor aqueles
praticados r>c mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista r>os inasos iH ou IV do caput do artigo 87 da La Federal n®
8 666/1993 <rj no artigo 7®. da Lei Federal n® 10 520/2002

/
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9.2.0 cancelamenio (3e registros nas hipóteses previstas nas auneas "a", *1)" e "d" será
rormalrzado por despacho do ôrgAo GerefKiador da Prefeitura Municipal de RIachAo,
assegurado o contraditório e e ampla defesa

9.3. O cancelamento do registro na» hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa

9.4. O caricetamento do registro de pregos poderá ocorrer por iato superverueirie decorrente de
caso fortuito Ou força maior que pre]ud.que o cumpfirr»nto desta Ala. devidamente comprovado 6
justificado

a) Por razão de interesse público, ou

b) A pedido do fornecedor

9.5. Em quaisquer das hipóteses aoma. concluído o Processo. 8 Prefeitura Municipal da
RiachAo fará o devido ^xistilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro

CLÁUSULA OEZ - DA AOESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ala de Registro de Preços di^ante sua valioade. poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pútjfica ou entidades privadas que n^ tenham pamc4pddo do certame
iiDtatório ('Carona'), mediante prévia consulta á Secretaria Municipal de Turismo, Cultura s
Juventude para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas es
normas em vigor, conforme dispôe o artigo 22 capuí do Decreto Federal n° 7 8^2/2013

10.1.1. Os órgãos e entidades que nâü partiapurarn do Sistema 2e Rogislro de Preços quandi^
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o {[^ocesso
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Turismo. Culttna t Juventude que
se manifesta-ô quanto á possibiíiOade de adesão, conforme dtspóe o artigo 22 § 1® do Direto
Federal n® 7 892/2013

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRtO desta Ala de Registro de Preços observadas as condições
neia estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que este novo compromisso nào prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com
e Prefeitura Municipal de Rlachão confonnG dispô© o adigo 22 § 2® do Decreto Federai n'
7 892/2013

10.1.3. As aquisições adicjonais não poderão exceder, por órgão ou entioaOe. a 50%
fcinquenu por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ala decorrente deste
Pregão, confonne o artigo 22. § 3°, do Deaeto Federai n" 7 992/2013 altei adu peío Qeaeto
Federal n° 9 488/2018

10.1.4.0 quantitauvo decorrente das adesões à ata de registro de preços nào poderá exceder,
na totalidade, ao duplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata. independente do
número de órgãos não particspantes que venhwn a aderir, coriforme o artigo 22 § 4°, do
Decreto Federa! n® 7 8S2/2C13 nüerado peto Decreto Federal n® 9 488/2018

10.1.5. Após d autonzaçâo da Secretaria Municipal de Turismo. Cuiti^ e Juventude o
órgão não participará deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) diaa
consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o artigo 22, § 6® dn
Decreto Federai n® 7 892/2013

10.1.6. A Secretaria Municipai de Turismo, Cultura e Juventude nâo responde pelos atos
p!'alicarjDS no ámbTo do òrgôc paniapante e do carona

CLÁUSULA ONZE - DAS PENALIDADES

11.1.0 descumprimenlo total ou paraal, de qualquer das oongaçôes era estabeieadas. sujeitará
a CONTRATADA és sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002 e na Lei Federal n*
8.666/1993



4-

iWRIACHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO
Nos«a Setttiora de Nazaré, M2 Cantro CEP 65900 000
CNPJ 05 282 801/0001-00 lE 12222 889-8

11.2. Contonní» previsto no Edital caso algum iiatenle mjusíificadamerile. nâo comparecef ou
recusar se a assmar a Ata d» Registro de Preços: nôo comparecer ou recusar-se a retirar a Nota
de Empenho ou a assinar o Contrato e a Ordem de Fornecimento ficará sufeita às seguintes
penalidades

a) impedimento de hcl^ e contratar com a Prefeitura Municipal de RIachào pelo prazo de
até 5 (cinco) anos. a teor do disposto no artigo 7" da Lei Federa! n' 10 520i'20G2.

b) Muita de 10% (de* por cento) do valor giobal da Proposta de Preços devidamente
atualizada

11.3.0 atraso ir^stificado na entrega ou substituição dos pfodulos/servtços s^eitará a
Contratada à aplicaçào das seguintes multas de mora garantida a ampla dafesa e c contradttóno

a) Multa moratdna diária de 0,06% (»els centésimo» por cento), moderna soore o valor lotai
dos produtos/serviços entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento):

b) Multa moratória diária de 0.06% (seis centésimos por cento), inodente sobre o valor total
aos produtos/serviços reprovados no recebin^ento provisório ou que apresení^n defeito d©
fabncaçáo ou improprieoades, até o limite de 10% (dez por cento)

11.4. Além da rmjita aludida no >tem ar^terior, a Prefeitura Municipal de Rtachio poderá,
garantida a prévia e ampla defesa aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO quar>do
CONTRATADA, nas hipóteses da inexecução total ou parcial cto Contrato'

a) Advertèrtcia.

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato

c) Suspertsio lenqx>rária de participar em licitação e irr^edimento de contratar com a
Administração pO' prazo nôo supencr s 02 (dois) anos,

d) Declaração de inidoneidade pa/a liaiar ou contratar com a Administração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perame a própria autondade que aplicou a penalidade.

11.5. As saiiçóes prev.stas ne.s alíneas 'a', 'c' e '<f poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea 'b'

11.8. Caoerà ao Gestor do Ctmtrato ou Comissão de FIscailzaçAo. propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante reiatòno orcunstanciado apresentando provas que justifiquem a
proposição

11.7. As multas deverão ser recdhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
notificação, em conta bancána a ser Informada pela Prefeitura Municipal de Riachão

11.8. O val(^ da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diret^nente da
Contratada, ̂ igávei ou judicialmente

11.9. O licitante que, convocada dentre do prazo de validade da sua proposta, não cetsbrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida paia o certame ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta falhar ou fraudar na execução
do contraio, comportar-se de modo inidórieo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
Qtaçâo e da ampla defesa, ficará impedida de hotar o contratar com a Administração, pelo prazo
de até S (cinco) ano» enquanto perdu^arem os motivos determinantes ria punicAo ou aió que
promovida a reabilitação perante a (xópria autoridade que apiicou a penalidade consoante
previsto no artigo 7®. da Le» Federai 10 520f2í}02

CLÁUSULA DOZE - DAS COMUNICAÇÕES

12.1. Qualquer comunicação entre as panes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protucolo ou outro
meio de re^siro que comprove a sua efetivação, nâo servlo consitteradas comunicaçôa§;verbais

/•
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CUUSULA TREZE - DA PUBLICAÇÃO

13.1. A Prefeitura Municipal de Ríacháo fara publicar o extraio da presente Ata de Reg stro de
Preços na imprensa oficial

CLÁUSULA CATORZE - DO FORO

14.1. F ca eleito o Foro da Justiça Estadual, úa Comarca de RiachAo, Estada do Maranhão para
Oinrnif toda e qualquer questão que derrvar da presente Ala de Registro de Preços e das Ordens

de Fornecimento aela decorrentes.

14.Z Nada mats havendo a tratar, as partes assirtam a presente Ala de Registro de Preços, na
presença das testemi^ha^/^aixo declinadas em 02 (duas) vias de igual teor, ot>ngando-se por
SI e sucessores oara qi^si^a locios us 8f0'tüs de direito o que dâo oor lx>nv firme © vsliosc.

/ Riadtí 30 de agdstc de 20^-
\

JÍHT

DOS SANTOSRUGQERÒ FELIPE MÉNEZES^DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JARDENIA LOPES DE CASTRO
REPRESENTANTE LEGAL

J L DE CASTRO
CNPJ 13 262 247/0001-26

TESTEMUNHAS;
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